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IFR -. vAloR	 IMIMO DA TERRA NUA -. Os valores
estipulados para determinaçã'e da base de cálculo
da exigOncia fiscal sob exame, apóiam-se 	 em
instrumentos normativos, respaldados pela
1egisla0o de regência -. Decreto ng 94.685/80,
ar 1. le. parágrafos. NÃO cabe a este Colegiada
pronunciamento sobre a legalidade dos dispositivos
~les, visando sua reformular:2(e ou alteraOro. V:
de se manter o lançamento efetuado cem apoio nas
normas de regência. Recurso no provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por . COTR/GUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANN
S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILSUSKI
P TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das SessOes. em 17 de maio de 1994.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os ConselheirosRICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFAMAEJEFF, CUSO ANGELO LISBOA
GALIUCCI e SE.DASTUNO BORGES TAQUARY.
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R ELATORI O

A empresH,areima identificada foi notificada a pagar
o imposto sobre a Propriedade Territorial Rural	 ITR, Taxa de
Serviços Cadastrais e Contribuiçác Sindical Rura/ CNA, 	 no
montante de Cr$ 59.833,00 correspondente ao exercício de 1992 do
imóvel de sua propriedade localizado no Município de ARIFIJANM
MT.

N'So aceitando tal notificaflo, a	 requerente
procedeu A impugna0b (fls. 01/02) alegando, em síntese, quer

a) o Valor mínimo da Terra Nua Whim foi
uuperdlmensionado, ê excessivo e absurdo, sendo, in(rlusive,
superi.or ao preço comercial proticado pelo mercado imobiliárior

b) O VTNm ê bem superior ao valor venal estabele-
cido pela Prefeitura Municipal para cálculo do ITP1 em dez ../91 e
abr./92;

c) os preçts de mercado estabelecidos pelas
empresas colonizadoras, que atuam no município, nestes óltímos 2
anos, nXo acompanharam nem MGMMU sua valorizaçáo pelos índices de
inflaçáo, e que, em face dessa realidade económica, a Fretei
local deixou de reajustar OS valores venais da pauta do ITBI a
partir. de abr./92;

c') se o VlEm aplicado ao I1R/91 , fesse reaiustado
monetariamente, como nos anos anteriores, resultaria no valor.
máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em dez./91;

e) e, finalmente, que o imóvel localiza-se PM no-
va o pioneira fronteira agrícola na Amazania Legal, sendo uma
regiáo considerada inviável e de dificil acesso.

A autoridade julgadora de primeira instância (fls.
06/07) julgou procedente o lançamento, cuja ementa destacor

"ITR/92 - 8 lançamento foi corretamente efetuado
com base na legislas:Rb vigente. A base de cálculo
utilizada, valor mínimo da terra nua, está
prevista n ps parágrafos 2p e 32 do art., 2(p. dr
Decreto np 84,685, de 6 de maio de 1980,"
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No Rocl.k rso Venni trio (116 .. 09) • a	 r e co ren te
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Conforme relaterio em comento, a irresignaçao da
ora recorrente premle-se„ de forma primordial, aos valores
estipulados para a cobrança da exigencia fimcal em
discussao.

Para i'350 contribui, de modo inquestionável, a
comparaçao por ela efetuada, entre o Valor mínimo da Terra Nua --
V114m atrílbuído ao imóvel de sua propriedade pela Instreçae
Normativa 119/92 e as valorem venaim emtabelmcidos pela
Prefeitura Municipal de 3uruena-MT, visando o cálculo de ITBI em
dezembro de 1991 e abril de 1992. Da Me%Ma forma, alega que a
cobrança tributária encontra-me em total desacordo CDM os valores
de mercado, por ela pesquisados.

Em decorrem:ia, deduz que o VTMm está bem ar:
 valorem.

Pleiteia, por conseguinte, que o VIMm das- áreas
dimcutidam seja estipulado em valorem equiparados a 25% do preço
médTi, o de mercado ou 50% do valor venal, médio do ITBI da
Prefei.tura Municipal de Juruena, o que masultariíz num valor
aproximado de CrS 60.000,00 por- hectare.

Da análime da peça impugnatOria, bem como da
petiçao interpomta, à guisa de recurmo entende-se que a
requerente ri ao fere o lançamento, inquinando-o de emo.

Contudo, espera e argumenta nesse sentido ver
alterado o metodo de apuraçao do VTNm,

De forma coerente, no entanto, decistNes nziteradas
demte Colegiado convergem da memma forma para o entendimento da
impossibilidade, na esfera administrativa, de alteraçan OU
reformulaçao da legíslaçáo de reqencia.

No caso em tela, os V11,Im atribuídos para o
exercicio de 1992, dimpomtos na Instru0o Normativa no 119/92,
apoiaram-se nos criterios estipulados no item I da Portaria
Intermínisteríal no 1.275/91, que, por mua vez, encontra rempaldo
nas dimpomiçffem estatuídas no Decrete ng . 80.6U5/80, art. 72 e
paragrafm,„
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Resta, então, comprovado ter a exigencia ftscal
suporte legitimo, consoante as normas vigentes.

Assim,	 (-:.enheço	 do recurso.	 por	 eia 1:) VP
nter nOn 'I O	 por par-te clu a	 cada	 Ne me ri to	 no	 en tan to

considerando inatacada a decis'ão recorrida„ ii eg olhe provimerrlo.
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i ala	 „ em 17 de maio de :1129,"
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